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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR


1.	ÓRGÃO INTERESSADO
Secretaria Municipal da Saúde de São Paulo (SMS SP).

2.	ÁREA REQUISITANTE 
Coordenadoria de Vigilância em Saúde (COVISA) Divisão de Vigilância em Zoonoses (DVZ)
3.	OBJETO
Constitui o objeto do presente Chamamento Público o credenciamento de ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS COM FINALIDADE ESTATUTÁRIA COMPATÍVEL COM SAÚDE E PROTEÇÃO ANIMAL que poderão ser chamados a firmar CONTRATO com a Prefeitura Municipal de São Paulo, para promover a intensificação suplementar de vacinação de cães e gatos contra a raiva no município de São Paulo
4.	DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A raiva é uma doença de extrema importância para saúde pública no Brasil, devido a sua letalidade de aproximadamente 100%, passível de eliminação no seu ciclo urbano (transmitida por cão e gato) e pela existência de medidas eficientes de prevenção, como a vacinação humana e animal, a disponibilização de soro antirrábico humano, a realização de bloqueios de foco, dentre outras. A transmissão às pessoas se dá a partir de cães e gatos, geralmente, por meio de mordeduras, lambeduras ou arranhões (BRASIL, 2016; 2025; DANIELA; RAFAEL, 2011; SCHNEIDER, 2018).
A vacinação periódica de cães e gatos é a medida preventiva mais eficaz para evitar a ocorrência da raiva humana e animal, conforme orientações do Programa Nacional de Controle da Raiva e protocolos da Secretaria Municipal de Saúde, e para tanto, o município de São Paulo oferece vacinação contra raiva para cães e gatos em Posto Permanente na Divisão de Vigilância de Zoonoses e 17 ( dezessete) outros postos permanentes de vacinação nas Unidades de Vigilância em Saúde UVIS, com funcionamento de segunda a sexta feira, das 09h00 às 16h00.
Entretanto, mesmo disponibilizando os postos permanentes para a vacinação de cães e gatos, persiste a necessidade de ampliar a cobertura vacinal para atender as comunidades que não têm fácil acesso aos postos fixos.
O Programa Nacional de Vigilância e Controle da Raiva no Brasil estabelece a vacinação realizada em massa, organizada por meio de campanha, podendo ser executada casa a casa, por postos fixos ou, ainda, por uma proposta que utilize as duas estratégias. De acordo com a situação epidemiológica, alguns estados realizam a vacinação por meio de campanhas anuais ou semestrais (BRASIL, 2016).
A ampliação da cobertura vacinal também se dá através da execução de vacinação em domicílio e em áreas de difícil.
 acesso, atendendo comunidades que não têm fácil acesso aos postos fixos. Isto posto, o credenciamento de ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS COM FINALIDADE ESTATUTÁRIA COMPATÍVEL COM SAÚDE E PROTEÇÃO ANIMAL para a prestação de serviços de vacinação contra a raiva em cães e gatos em postos volantes montados em locais estratégicos no município de São Paulo, visa atender a necessidade de ampliação da cobertura vacinal e promover a equidade no acesso ao serviço de imunização, cumprindo metas municipais e nacionais de cobertura vacinal.

5.	JUSTIFICATIVA
A raiva é uma antropozoonose causada por um vírus da família Rhabdoviridae, gênero Lyssavirus, caracterizada por encefalite aguda, em geral de evolução rápida e fatal, que acomete os mamíferos (BRASIL, 2008). Pacientes sintomáticos apresentam uma letalidade de aproximadamente 100% e, no Brasil os casos são a priori transmitidos por animais do ciclo silvestre (VARGAS et al., 2019), diferente do que ocorre em outros países em que cães são responsáveis por até 99% dos casos humanos (BATISTA; FRANCO; ROEHE, 2018; FRANTCHEZ; MEDINA,2018). Sua cadeia epidemiológica envolve o ciclo aéreo, transmitido por quirópteros; o silvestre terrestre, no qual os animais transmissores são os carnívoros silvestres e primatas não humanos; o rural, que engloba os animais de produção; e o urbano que é propagado principalmente pelo cão e gato (Lovadini et al., 2022). Cães, gatos e morcegos são os principais hospedeiros e possíveis transmissores nas áreas urbanas (BRASIL, 2014).
Entre 2015 e 2024, foram registrados 241 casos de raiva em cães e gatos no Brasil, dos quais 77,2% (186 casos) foram confirmados em cães domésticos, sendo que, 74 casos de raiva canina variante típica de cães domésticos AgV1 e AgV2 e possuem maior potencial de disseminação entre cães, principalmente aqueles livres ou soltos nas ruas) (ACHA, 2003; DIAS, 2004; BRASIL, 2024).
Em 2015, 72 caninos (AgV1) originou uma epizootia na fronteira do Brasil com a Bolívia, que também resultou em um óbito humano em Corumbá e Ladário, Mato Grosso do Sul. Embora essa epizootia tenha sido controlada, continua sob monitoramento (BRASIL, 2024).
A vacinação de cães e gatos constitui um dos importantes pilares do programa de vigilância da raiva preconizado pelo Ministério da Saúde e reduz a necessidade de profilaxia pós-exposição como parte dos cuidados dispensados aos pacientes humanos expostos (COUDEVILLE et al., 2015;HORZINEK; SCHULTZ; SQUIRES, 2016). Atualmente, 23 Unidades Federadas realizam campanhas nacionais de vacinação contra a raiva em cães e gatos. Com base nesses dados, a cobertura vacinal no Brasil é de 60,4% (BRASIL, 2025).
Durante as campanhas de vacinação em massa, todos os cães e gatos devem ser vacinados, independentemente da idade, peso ou estado de saúde (PASTEUR, 1999). Os animais jovens compreendem uma grande proporção da população, os tutores e as equipes de vacinação devem estar cientes de que estes animais, incluindo os recém-nascidos, devem também ser vacinados para garantir uma cobertura vacinal adequada (WHO, 2013). Os filhotes são, normalmente, mais suscetíveis à infecção pelo vírus da raiva do que os adultos, sendo recomendada uma segunda dose de vacina 30 dias após a primeira vacinação (SILVA et al., 2014).
Para o êxito da campanha de vacinação é necessário garantir equipe técnica especializada, coordenada e supervisionada por médico veterinário ( CRMV-SP, 2018); a segurança e a eficácia dos imunobiológicos e para tanto, é imprescindível à manutenção da integridade da Rede de Frio (RF); que consiste no processo de armazenamento, distribuição, transporte e manuseio dos imunobiológicos, que tem como objetivo final assegurar que todos os imunobiológicos administrados mantenham suas características iniciais, a fim de conferir imunidade.
Desde a produção até sua aplicação, a vacina antirrábica deverá ser mantida sob refrigeração, em temperaturas variando entre 2ºC e 8ºC, evitando a incidência direta de raios solares. Os imunobiológicos deverão ser mantidos em refrigeradores ou caixa caixas térmicas adequadas para o transporte de vacinas que garantam a estabilidade da temperatura entre +2°C e +8°C, como as de poliuretano ou poliestireno expandido (EPS), equipadas com bobinas de gelo e termômetros para monitoramento contínuo. É essencial que estas caixas sejam resistentes, fáceis de higienizar e possuam divisórias para evitar o contato direto das vacinas com o gelo, o que pode congelá-las e comprometer a eficácia. Devem ser de uso exclusivo para tal, provido de dois termômetros de máxima e mínima (BRASIL, 2023).
A vacina nunca deve ser congelada, pois o congelamento altera os componentes da vacina, interferindo no seu poder imunogênico. O prazo de validade da vacina, impresso no frasco, deverá ser rigorosamente respeitado.
Considerando a intensificação suplementar da vacinação contra a raiva na sua completude e visando o bem-estar animal e a segurança da comunidade, é fundamental contar com a celebração de um termo de CONTRATO com uma ENTIDADE PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS COM FINALIDADE ESTATUTÁRIA COMPATÍVEL COM SAÚDE E PROTEÇÃO ANIMAL que possua médicos veterinários e profissionais qualificados com conhecimento técnico, científico e prático na aplicação de vacinas para a execução do serviço para intensificação suplementar de vacinação de cães e gatos contra a raiva nos locais de difícil acesso no município de São Paulo.
Todo o planejamento da realização da intensificação de vacinação será de realizada pela Divisão de Vigilância em Zoonoses da COVISA.
 
6.	FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
·	CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 - atribui competência concorrente à União, aos Estados e ao Distrito Federal para legislar sobre proteção e defesa da saúde (art. 24, XII), e aos Municípios para legislar sobre os assuntos de interesse local, podendo suplementar a legislação federal e a estadual, no que couber (art. 30, I e II).
·	LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021. Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
·	Lei Municipal n° 13.725 de 09/01/04. Institui o Código Sanitário do Município de São Paulo.
·	LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.
·	LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
·		DECRETO MUNICIPAL Nº 62.100, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022 que dispõe sobre normas de licitação e contratos administrativos para a Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de São Paulo, nos termos previstos na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como consolida a regulamentação da matéria em âmbito municipal.
·	DECRETO Nº 64.176, DE 16 DE ABRIL D E 2025. Dispõe sobre a aplicação das regras de dispensa e inexigibilidade de chamamento público contidas no Decreto nº 57.575, de 29 de dezembro de 2016, e na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, no âmbito da Lei nº 14.903, de 27 de junho de 2024, no Município de São Paulo.
·	INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1/SEGES/2023. Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP - para a aquisição de bens e a contratação de serviços no âmbito da Administração Pública Municipal de São Paulo.
·	RESOLUÇÃO RDC Nº 306, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2004. Dispõe sobre o Regulamento Técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços de saúde.
·	LEI Nº 13.131 de 18 de Maio de 2001. Disciplina a criação, propriedade, posse, guarda, uso e transporte de cães e gatos no Município de São Paulo.
·	RESOLUÇÃO CFMV Nº 1.275, DE 25 DE JUNHO DE 2019. Conceitua e estabelece condições para o funcionamento de Estabelecimentos Médico-Veterinários de atendimento a animais de estimação de pequeno porte e dá outras providências.
·	RESOLUÇÃO CFMV Nº 1321, DE 04 DE ABRIL DE 2020. Dispõe sobre a normatização de documentos emitidos pelos serviços veterinários de clínica e cirurgia destinados aos animais de companhia, com relação a declarações, atestados, autorizações e/ou solicitações dos responsáveis pelos animais submetidos a procedimentos.


7.	LOCAIS DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1	Os postos volantes para vacinação de cães e gatos serão instalados inicialmente nas regiões de difícil acesso na Cidade Tiradentes, Brasilândia, Butantã, Penha, Parelheiros e, devido o deslocamento constante de munícipes em situações de vulnerabilidade, que possuem cães, para o centro da cidade, será instalado posto (s) volante(s) na região da Sé.
7.2	Os endereços dos locais dos postos volantes para vacinação de cães e gatos serão definidos em conjunto, pelos servidores da DVZ/COVISA, coordenadores da ação de intensificação da vacinação e a vencedora do certame. As regiões serão mapeadas para, preferencialmente, instalar os postos volantes em locais onde seja possível montar a estrutura para proteção contra o sol direto e a chuva, e próximos a recursos básicos, como, banheiros com pias e sabonete, local para realização de alimentação para os trabalhadores durante o período em que estiverem executando suas funções na prestação do serviço.
7.3		Os locais indicados poderão ser alterados a partir da avaliação sistemática dos coordenadores da ação de intensificação da vacinação, considerando os resultados da vacinação, a adesão dos munícipes e a possibilidade de atender outras regiões.

8.	ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
 
8.1.	Estimativa da população de animais: usamos o referencial do Manual Técnico do Instituto Pasteur, 1999, que a partir das considerações da Organização Mundial da Saúde, presume que em países emergentes, a proporção média de cães e gatos varie de 1:10 a 1:7, ou seja, cerca de 10,0 a aproximadamente 14,29 % da população humana, sendo este um parâmetro variável de um bairro para outro.
Para fins de cálculo de planejamento da intensificação da vacinação contra raiva nas regiões de difícil acesso no município de São Paulo, será estimado a proporção de 1:7.

Quadro 3. Estimativa de animais por habitantes no Município de São Paulo.
	
COORDENADORIA REGINAL DE SAÚDE
	

HABITANTES
	
Nº DE ANMAIS ESTIMADOS
	Nº ESTIMADOS DE ANIMAIS A SEREM VACINADOS (4%)

	CRS CENTRO
	423.767
	60.538
	2.422

	CS LESTE
	2.345.935
	335.134
	13.405

	CRS NORTE
	2.199.808
	314.258
	12.570

	CRS OESTE
	1.101.172
	157.310
	6.292

	CRS SUDESTE
	2.666.062
	380.866
	15.235

	CRS SUL
	2.693.121
	384.732
	15.389

	TOTAL
	11.429.865
	1.632.838
	65.314



8.1.1.	Previsão de doses de vacinas: para o cálculo dos recursos necessários para a intensificação de vacinação contra a raiva, utilizou-se o total de animais estimados por região do município, uma quantia reserva de 15% para superar fatores de perdas.
Cálculo do número de vacinas por animal + 15%
8.1.2.	Formação das equipes de vacinação: Para fins de cálculo de planejamento da intensificação, será estimado 1:7 de animais, considerando que uma equipe de vacinadores atenda a cerca de 1.000 (um mil) animais em 08 horas de trabalho diário.
População Humana	.....11.429.865 habitantes
População estimada de animais ( 1:7) ......................................... 1.632.838 animais
Meta da intensificação: ≈ 4% dos animais	.........65.314 animais
Estimativa da quantidade de animais vacinados por equipe	1.000 animais
Período estimado para a ação	.................................9 dias
Número de doses de vacinas	...................75.112 doses.
Cabe informar  que a presente contratação será viabilizada  inicialmente mediante a disponibilização de EMENDA PARLAMENTAR MUNICIPAL.
Foi efetuada pesquisa de mercado, para se apurar o valor a ser dispendido para a aplicação de  uma dose de vacina. 
Melhor esclarecendo,  como caberá ao contratado efetuar todas as medidas necessárias para a aplicação da vacina, incluindo-se nisso, diponibilização de locais( tendas), devidamente instaladas para se garantir a vacinação seja feita dentro do preconizado por orgãos técnicos, bem como todos os insumos e pessoal necessário,  e considerando o  recurso já disponibilizado , e o s valores apurados , e considerando que foi realizada estimativa que cada tenda/posto volante atenderá  em média 1.000( um mil ) animais  dias,   foi apurado que esta ação se estenderá por aproximadamente 09(nove ) dias, como acima expresso.
No entanto, como se propõe a formalização de contrato por período de 180(cento e oitenta) dias as ações podem ser estendidas na medida que novo aporte de recursos seja efetuado.

8.2.	Determinação do número dos postos de vacinação:
Para determinar a quantidade de postos volantes de vacinação, primeiramente estabeleceu-se o número de equipes necessárias por dia em cada região de trabalho, considerando o número de animais a serem vacinados. No planejamento deverá levar em consideração uma margem de segurança, tanto para o número de pessoas necessárias, como para eventuais postos extraordinários que possam ser requeridos no decurso da vacinação. A determinação do número de postos dependerá também dos recursos humanos para a contratação, assim como do tempo previsto para abranger as áreas programadas (PASTEUR, 1999).
Para a execução da intensificação da vacinação contra a raiva em aproximadamente 65.314 animais, no período de 09 dias, calculou ser necessário a atuação de 66 equipes, distribuídas em POSTOS de vacinação volantes nas regiões de difícil acesso no município de São Paulo.


9.	ESTRATÉGIA DA INTENSIFICAÇÃO DE VACINAÇÃO
9.1.	Para atender aos objetivos e facilitar a participação de diferentes entidades governamentais e comunitárias, o período previsto para a realização da intensificação da cobertura vacinal será de aproximadamente e 09 (nove) dias conforme o planejamento e cronograma realizados pela Divisão de Vigilância em Zoonoses da COVISA ( DVZ), 
9.2.	A equipe da DVZ acompanhará diariamente o número de animais vacinados e fará a revisão do cronograma da intensificação da vacinação sempre que necessário, até atingir a meta de aproximadamente 4% de animais vacinados por região.
9.3.	Considerando o perfil da população a ser atingida e para facilitar o acesso dessas ao serviço ofertado, as ações de intensificação serão realizadas preferencialmente aos sábados, domingos e feriados, podendo a critério da administração pública funcionar durante a semana extraordinariamente.
9.4.	A data de início e os dias subsequentes da intensificação da vacinação serão definidos após a contratação da entidade privada sem fins lucrativos com finalidade estatutária compatível com saúde e proteção animal e distribuídas nas regiões de listadas no item 7.1  Relação dos locais dos postos volantes para vacinação de cães e gato.
9.5.	Foi considerado a brevidade de tempo para o desenvolvimento da intensificação, devido a possibilidade de ocorrências do estado de saúde dos animais, motivadas por diferentes causas, porém, se ocorrerem próximos à vacinação contra raiva, é comum a associação entre os eventos, desestimulando os tutores dos animais a participar de futuras intensificações.
9.6.	Os POSTOS volantes de vacinação deverão ser instalados em locais próximos a recursos básicos, como estrutura para proteção contra o sol direto, disponibilidade de água potável e banheiros com pias e sabonete para os trabalhadores durante o período em que estiverem executando suas funções de contenção, vacinação, supervisão, etc.
9.7.	Nas equipes para a aplicação da vacina deverá contar com pessoas capacitadas para a aplicação do imunobiológico e para conter fisicamente os animais.
9.8.	Para isso, a contratada deverá manter no local leitor universal de microchip em conformidade com os padrões internacionais: FDX-A, FDX- B, ISO 11.784 e ISO 11.785, bem como atualizações posteriores.


10.	REGISTROS DA VACINAÇÃO
10.1. A dose da vacina deverá ser anotada na caderneta de vacinação do animal ou deverá ser entregue ao tutor a caderneta de vacinação com o registro do nome do animal, a dose aplicada e a data de retorno para a segunda dose, quando necessário.
10..2. A contratada deverá registrar a identificação dos tutores, com nome completo, RG, CPF e endereço do domicílio e colher a assinatura do tutor do animal, no documento Lista de identificação dos tutores e quantitativo dos animais vacinados, ANEXO I.
10.3. A lista com a identificação dos tutores e quantitativo dos animais vacinados serão imprescindíveis para a realização do pagamento à contratada.
11.	ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
11.1.		O serviço a ser contratado deverá observar integralmente os requisitos estabelecidos pela Resolução CFMV nº 844/2006 suas atualizações ou outra que a substituir e todas as normas e legislações vigentes sobre as boas práticas na conservação e aplicação de imunobiológicos, bem como o atendimento a todos os requisitos sanitários para a organização de vacinação em animais e descarte de resíduos.
11.2.		Todos os serviços objeto da presente contratação deverá ser executados em estrita conformidade com as especificações técnicas, normativas vigentes e condições operacionais definidas no Termo de Referência, com rigoroso cumprimento das boas práticas de saúde, segurança, biossegurança, controle de qualidade e demais diretrizes previstas na legislação aplicável, garantindo a segurança dos animais, profissionais e da população, bem como a eficácia da imunização.
11.3.	ESCOPOS DOS SERVIÇOS:
11.3.1.	A futura contratada deverá fornecer mão de obra especializada, o imunobiológico, insumos, equipamentos, logística de transporte, estrutura de aplicação e toda a infraestrutura necessária à execução dos seguintes procedimentos:
ITEM 1 - Prestação de serviço para aplicação de Vacina antirrábica em cães, com fornecimento do imunobiológico.
ITEM 2 - Prestação de serviço para aplicação de Vacina antirrábica em gatos, com fornecimento do imunobiológico.
11.3.2.	DA EQUIPE DE TRABALHO
11.3.2.1.	As equipes de trabalho deverão ser compostas por médicos veterinários devidamente inscritos no CRMV-SP, capacitados para atividade de imunização de cães e gatos e situações adversas inerentes ao procedimento.
11.3.2.2.		O coordenador das equipes será, obrigatoriamente, Médico Veterinário devidamente inscrito e em dia com as suas obrigações junto aos conselhos de classe.
11.3.2.3.		Cada equipe deve ter a composição de profissionais auxiliares e técnicos necessários, suficientes e capacitados para a conservação e aplicação do imunobiológicos, manejo de animais, coordenação do atendimento ao público e orientações aos tutores;
11.3.2.4.		Todos os integrantes da equipe de trabalho envolvidos diretamente com o manejo dos animais devem estar com esquemas vacinais atualizados, conforme recomendações dos programas oficiais, contra tétano e raiva, e outras vacinas que venham a ser incluídas.
11.3.2.5.		A futura contratada deverá providenciar a contratação do quadro de pessoal necessário e suficiente para a realização de todos os serviços estipulados.
11.3.2.6.		A futura contratada deverá fornecer a relação nominal de toda a equipe, suas atribuições, qualificações e os postos de trabalho.
11.3.2.7.	A futura contratada deverá apresentar manual de procedimentos operacionais.
11.3.2.8.		A futura contratada deverá apresentar o plano das capacitações e treinamentos de cada membro da equipe e a metodologia de avaliação de forma a demonstrar a eficácia das ações de capacitação e treinamento.
11.3.2.9.	A futura contratada deverá obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene, e de segurança do trabalho.
11.3.2.10.		A futura contratada deverá fornecer aos empregados, os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a execução dos serviços.

12.	DOS POSTOS VOLANTES

12.1.	Os postos volantes de vacinação, deverão contar com mesa(s) para utilização da equipe administrativa, que farão a identificação dos animais, registro das vacinas aplicadas, bem como o fornecimento do atestado de vacinação; mesas para suporte às caixas térmicas com as vacinas e para o preparo das vacinas.
12.2.	As vacinas deverão ser armazenadas em caixas térmicas que garantam a manutenção da temperatura entre
+2°C e +8°C, usando gelos em blocos rígidos de gel sintético, atóxico e reutilizável, nas condições adequadas e sem contato direto com as vacinas para evitar congelamento. Em todas as caixas deverá ter um termômetro para monitorizar a temperatura das vacinas durante todo o período da atividade.
12.3.	Deverá contar com cadeiras, para utilização da equipe (veterinários, aplicadores e equipe administrativa).
12.4.	Deverão ter cobertura adequada para propiciar conforto e proteção da equipe, e condições adequadas para a manutenção dos materiais, insumos e imunobiológicos contra as intempéries.
12.5.	As equipes que estarão trabalhando deverão utilizar EPIS, de acordo com a sua atividade.
12.6.		Todos os insumos que serão utilizados(seringas, agulhas, e afins) deverão estar adequadamente armazenados, evitando-se contaminação ambiental.
12.7.		Todos os resíduos provenientes da atividade de vacinação devem ser recolhidos em recipiente rígido, resistente à punctura, ruptura e vazamento, com tampa e devidamente identificado, de forma a garantir o transporte seguro até a unidade de tratamento e/ou descarte.
12.8.	O horário de cada POSTO Volante de vacinação será das 09h00 às 17h00.


13.	ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO


13.1. O preço por dose deverá incluir todos os custos diretos e indiretos da futura contratada, inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado e constituirá a única e completa remuneração pelo fornecimento dos serviços.
13.2. Nas clínicas veterinárias particulares na cidade de São Paulo, no preço final da vacinação está incluído os custos diretos e indiretos e, em pesquisa realizada obteve-se a média de valores dos preços da vacinação praticados atualmente na cidade, encontramos o valor de R$75,00 (setenta e cinco reais), podendo variar entre os bairros.
Cabe esclarecer  que a pesquisa de preços posteriormente efetuada apurou  o valor mediano de  R$ 75,00.

Quadro 1. TABELA DE VALORES/REMUNERAÇÃO
	ITEM 1
	UNIDADE
	DESCRIÇÃO DO ITEM
	PREÇO

	
01
	
01
	Prestação de serviço para aplicação de
Vacina	antirrábica	em	cães,	com fornecimento do imunibiológico.
	
R$ 75,00

	
02
	
01
	Prestação de serviço para aplicação de
Vacina	antirrábica	em	gatos,	com fornecimento do imunobiológico.
	
R$ 75,00




13.3. Valor total da contratação: a estimava de incremento no orçamento atual para a intensificação da Vacinação Antirrábica de Cães e Gatos para este credenciamento é de R$ 4.898.550,00.

14.	LEVANTAMENTO DE MERCADO
Para análise da melhor solução para suprir a necessidade descrita no item 4.0, foi realizado um levantamento de mercado com o objetivo de identificar as alternativas disponíveis que possam atender à demanda da Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo. Esse levantamento incluiu a análise de contratações de serviços similares realizadas por outros órgãos e entidades, bem como a consulta com potenciais fornecedores do serviço. A pesquisa visou identificar a melhor solução para mitigar todos os riscos relacionados a Recursos Humanos e toda infraestrutura necessária para o funcionamento de postos volantes de vacinação, bem como o manejo com os animais de forma segura e que ofereçam a melhor relação custo-benefício para a administração.
Importante mencionar que a Secretaria Municipal de Saúde disponibiliza postos permanentes com equipes qualificadas para a aplicação das vacinas aos animais. Porém não possui servidores contratados para a prestação dos serviços, objeto desse estudo. Sendo assim, inexiste a possibilidade da execução do serviço ser realizado diretamente pela SMS-SP.
Solução 1. Credenciamento de organizações da sociedade civil aptas a celebrar Termo de Contrato destinado à prestação de serviços de intensificação suplementar de vacinação de cães e gatos contra a raiva no município de São Paulo.
Solução 2. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de intensificação suplementar de vacinação de cães e gatos contra a raiva no município de São Paulo.

Comparação das Soluções:

A solução 2, possui processo administrativo mais complexo e demorado, envolve a contratação de uma empresa por um determinado período, com implicações jurídicas e administrativas e mais onerosa para a administração.
A solução 1, envolve um processo administrativo mais rápido que a Solução 2, e permite o credenciamento de várias entidades privadas sem fins lucrativos com finalidade estatutária compatível com saúde e proteção animal de que permitirá a execução do serviço de forma mais rápida, com a qualidade e segurança requerida, na medida da necessidade da administração e na disponibilização de recursos financeiros.
Essa contratação se dará nas condições e preços determinados pela administração, condição essa que não seria possível caso se optasse pelo registro de preços. Ou seja, a proposta de abertura de credenciamento permitirá que empresa ou organizações da sociedade civil, sejam previamente credenciadas e avaliadas suas condições físico -operacionais, atendendo as especificações determinadas pela administração.


15.	DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO



Entendemos que o credenciamento é a melhor forma para a contratação dos serviços, sendo a solução possível para suprimento dessa demanda no prazo, condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no instrumento convocatório a qualquer tempo, na medida da necessidade da administração.
15.1.	A necessidade da aquisição foi descrita no item 4 do presente Estudo Técnico Preliminar (ETP).
15.2.	A justificativa técnica foi descrita no item 5 do presente Estudo Técnico preliminar (ETP).
 15.3.		Foram analisadas as possíveis soluções no item 14 do presente ETP para empregar os recursos de maneira eficiente, visando a brevidade que a demanda exige, considerando que os animais estão sem receber a vacina e estarem exposto a contrair a raiva.
15.4.	Por fim, entendemos que credenciamento de estabelecimentos (pessoas jurídicas) e de entidades sem fins lucrativos, dará efetividade às atribuições da COVISA/Divisão de Vigilância de Zoonoses, em especial a Lei Municipal nº 13.131/01, no que tange a vacinação contra a raiva.
Igualmente, a contratação está em perfeita consonância a legislação vigente, que prevê a possibilidade de celebração de contratos com entidades de proteção aos animais, organizações não governamentais e governamentais, universidades, empresas públicas e/ou privadas, para a promoção e proteção da saúde de cães e gatos, garantindo o bem-estar desses animais e prevenindo agravos à saúde pública e ao meio ambiente.


16. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Credenciamento de entidades privadas sem fins lucrativos com finalidade estatutária compatível com saúde e proteção animal , para se firmar contrato  visando a  execução de vacinação suplementar de cães e gatos contra a raiva é a forma de estabelecer  contratos com entidades privadas de forma equitativa, transparente e eficaz.


17. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO


Por se tratar de credenciamento, iniciado por chamamento público, de entidades privadas sem fins lucrativos com finalidade estatutária compatível com saúde e proteção animal , para a execução de vacinação suplementar de cães e gatos contra a raiva, a demanda é passiva, não sendo possível estimar quantos estabelecimentos apresentarão interesse no presente credenciamento. O limite de contratações efetivas depende do número de interessados homologados no credenciamento e recurso disponível, apresentado no item 13.1 deste ETP.

18. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

O presente processo independe de outras licitações.

19. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação em tela está prevista por incremento no orçamento do Programa de Vacinação Antirrábica de Cães e Gatos, em dotação orçamentária da Coordenadoria de Vigilância em Saúde - COVISA, para este credenciamento e em atendimento as disposições contidas em Decreto Municipal nº 59.685, art.32, I, b.


20. PRAZO E TEMPO DO TERMO DE CONTRATO
A prestação dos serviços será formalizada por meio de  Termo de Contrato, que estabelecerá todas as condições, garantias, obrigações e responsabilidades entre as partes, descritas no Termo de Referência.
O prazo de vigência do contrato deverá ser de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de sua assinatura, visando garantir a cobertura vacinal proposta, podendo ser prorrogado, devido a permanência da necessidade do objeto.

21.BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO
om o sucesso na efetivação do(s) Termo(s) de Contrato com entidades privadas sem fins lucrativos com finalidade estatutária compatível com saúde e proteção animal, pretende-se aumentar o número de cães e gatos vacinados contra a raiva no município, ampliando a abrangência do Programa de vacinação de Cães e Gatos principalmente nas regiões mais periféricas, atendendo a população mais vulnerável.

22. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
O estudo técnico preliminar foi realizado na base do inciso XII, do §1º, do art. 18 da lei 14.133/21 e no inciso XII, do art. 7 da IN 40/2020.
Nas aquisições e contratações governamentais, deve ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis e para bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis (artigo 7º, XI, da Lei nº 12.305, de 2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos), devendo
 
ser observadas, ainda, as Instruções Normativas SLTI/MPOG nós. 01/2010 e 01/2014, bem como os atos normativos editados pelos órgãos de proteção ao meio ambiente.
A presente contratação não possui relevantes impactos ambientais, contudo deverão ser observados os seguintes requisitos ambientais:
Os critérios de sustentabilidade exigidos no Termo de Referência estão de acordo com no Art. 144 da Lei nº. 14.133/2021, combinado com o artigo 15 do Decreto nº 62.100 de 27 de dezembro de 2022 e Art. 225 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e subsidiariamente a Lei nº. 9.985, de 18 de julho de 2000.
De acordo com o art. 7º, XI, nº 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, a contratada deve entregar os produtos acondicionados em embalagens recicladas ou recicláveis, de papelão ou de plástico à base de etanol de cana de açúcar.
Os procedimentos a serem realizados pela futura contratada poderá ocasionar um grande volume de resíduos (embalagens, seringas, agulhas, algodão, luvas etc.) a serem descartados, sendo necessário que haja um descarte de forma correta do resíduo produzido, com observância a RESOLUÇÃO RDC Nº 306, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2004 que dispõe sobre o Regulamento Técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços de saúde.


23.DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Declaramos para todos os fins que com base no Estudo Técnico Preliminar que esta contratação se encontra viável.
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ANEXO I - LISTA DE IDENTIFICAÇÃO DOS TUTORES E QUANTITATIVO DOS ANIMAIS VACINADOS

	POSTO VOLANTE DE VACINAÇÃO CONTRA RAIVA
Nomes da equipe: Endereço:
	Nº do Posto

	
Nº
	Identificação do Tutor
	Identificação do animal
	Assinatura do Tutor

	

1
	Nome:		 RG:	CPF:
Endereço:	
	
	

	

2
	Nome:		 RG:	CPF:
Endereço:	
	
	

	

3
	Nome:		 RG:	CPF:
Endereço:	
	
	

	

4
	Nome:		 RG:	CPF:
Endereço:	
	
	

	

5
	Nome:		 RG:	CPF:
Endereço:	
	
	

	

6
	Nome:		 RG:	CPF:
Endereço:	
	
	

	

7
	Nome:		 RG:	CPF:
Endereço:	
	
	

	

8
	Nome:		 RG:	CPF:
Endereço:	
	
	

	

9
	Nome:		 RG:	CPF:	 
Endereço:	
	
	

	

10
	Nome:		 RG:	CPF:	 
Endereço:	
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